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INTRODUÇÃO
O presente relatório reúne, de forma sintética, as informações coletadas pela equipe da Medeiros Administração Judicial, na qualidade de profissional
nomeada para a realização da constatação prévia na recuperação judicial nº 5001572-83.2025.8.21.0021, cujo pedido foi formulado em 14 de fevereiro de
2025.

No Laudo de Constatação Prévia (evento 10), esta Perita opinou pelo deferimento da recuperação judicial aos requerentes, sugerindo concessão de prazo
posterior para apresentação de documentos a serem complementados:

Livros Caixa de Produtor Rural ou substituto legal;
Relação de credores com a integralidade dos endereços físicos e eletrônicos, origem e regime de vencimentos;
Certidão simplificada da junta comercial com relação às pessoas jurídicas;
Extratos de aplicações financeiras e extratos das contas bancárias atualizados até 2025;
Relação de bens pormenorizada e identificada, com indicação dos negócios jurídicos celebrados com os credores;
Assinatura do balancete de abertura de Adriana Basso Lima Agropecuária.

A decisão do evento 17 concedeu prazo de 15 dias aos requerentes para complementação da instrução documental, sob pena de indeferimento do pedido
de recuperação judicial. Os requerentes apresentaram, então os documentos complementares no evento 23, tendo sido concedido novo prazo à Perita
para manifestação, em complementação ao laudo já produzido.

Assim, neste relatório complementar, a Perita analisará a documentação apresentada e o preenchimento dos pressupostos contidos nos art. 48 e 51, ambos
da Lei nº 11.101/2005, visando definir se os postulantes atenderam integralmente aos requisitos legais para o processamento da recuperação judicial.
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DOCUMENTAÇÃO Documentos

Complementares
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Conforme indicado por esta Perita no Laudo de Constatação Prévia (evento 10), os requisitos dos art. 51 da Lei 11.101/2005 foram parcialmente preenchidos
quando do ajuizamento da recuperação judicial. A documentação complementar foi anexada no evento 23 dos autos.

Abaixo segue a documentação solicitada e o status de recebimento:

DOCUMENTAÇÃO
5

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

LEGENDA

Recebido integralmente 

Justificado

Recebido parcialmente 

Não recebido

PENDÊNCIA STATUS

Livros Caixa de Produtor Rural ou substituto legal*

Relação de credores com a integralidade dos endereços físicos e eletrônicos,
origem e regime de vencimentos

Certidão simplificada da junta comercial com relação às pessoas jurídicas

Extratos de aplicações financeiras e extratos das contas bancárias
atualizados até 2025**

Relação de bens pormenorizada e identificada, com indicação dos negócios
jurídicos celebrados com os credores

Balancete de abertura de Adriana Basso Lima Agropecuária assinado

*Foi encaminhado somente o Livro Caixa de Produtor Rural do ano de 2024
** Não foram enviados os extratos das aplicações financeiras constantes do IRPF



ASPECTOS
JURÍDICOS
Análise Técnica

Produtor Rural

Requisitos dos arts. 48 e

51 da Lei n.º 11.101/2005
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PRODUTOR RURAL
COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL E DOCUMENTOS
EXIGIDOS PELA LEI Nº 11.101/2005

No Laudo de Constatação Prévia (evento 10), especificamente quanto à possibilidade de o produtor rural
requerer a recuperação judicial, a Perita fez referência à necessidade de comprovação do exercício da
atividade rural pelo prazo de dois anos, em atenção ao art. 48, §3º, da Lei nº 11.101/2005, que assim determina:
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Art. 48. Poderá requerer recuperação judicial o devedor que, no momento do pedido, exerça
regularmente suas atividades há mais de 2 (dois) anos e que atenda aos seguintes requisitos,
cumulativamente:
(...)
§ 3º Para a comprovação do prazo estabelecido no caput deste artigo, o cálculo do período de
exercício de atividade rural por pessoa física é feito com base no Livro Caixa Digital do
Produtor Rural (LCDPR), ou por meio de obrigação legal de registros contábeis que venha a
substituir o LCDPR, e pela Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (DIRPF) e
balanço patrimonial, todos entregues tempestivamente.

Como visto, a legislação exige a apresentação do Livro Caixa Digital do Produtor Rural ou outra obrigação
legal de registros contábeis que venha a substituir o LCDPR, acompanhada da declaração de imposto de
renda e balanço patrimonial.

A apresentação do LCDPR é obrigatória quando o faturamento da pessoa física supera R$ 4.800.000,00, na
forma do art. 23-A da Instrução Normativa nº 83/2021.

Quanto à requerente Adriana Basso Lima, a apresentação do LCDPR é dispensável, tendo em vista que seu
faturamento não superou a cifra exigida, como se pode ver nas declarações de imposto de renda. Ao
requerente Roberson Lima da Silva, por outro lado, é exigida a disponibilização do LCDPR, pois teve
faturamento superior a R$ 4.800.000,00 nos últimos três anos.



PRODUTOR RURAL
COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL E DOCUMENTOS
EXIGIDOS PELA LEI Nº 11.101/2005

Inobstante, a Perita entendeu possível o deferimento do pedido de recuperação judicial, ainda que com
sugestão de concessão de prazo aos requerentes para complementação da documentação, uma vez que o
exercício da atividade rural foi faticamente comprovado por meio de outros documentos, os quais
denotaram a atuação exclusiva dos requerentes na agricultura e na produção de leite, mas também a
situação de crise enfrentada. 

Foram apresentados, por exemplo, a declaração de imposto de renda das pessoas físicas, registros que
evidenciam a posse e a exploração de bens vinculados ao exercício da atividade agropecuária, dívidas e ônus
reais relacionados ao contexto rural, notas fiscais de aquisição de insumos, semoventes e maquinário, bem
como contratos de comodato e parcerias agrícolas.

De qualquer modo, em complementação determinada pelo Juízo, os requerentes trouxeram aos autos o
Livro Caixa de Produtor Rural do ano de 2024 do requerente Roberson Lima da Silva, cuja análise técnica
está sendo feita neste laudo.

Muito embora, legalmente, seja necessária a apresentação do LCDPR do ano de 2023 para comprovar o
exercício da atividade rural pelo prazo de dois anos, a Perita entende que a sua não apresentação não
prejudica o deferimento do processamento do processo de soerguimento e que, portanto, o requisito da Lei
nº 11.101/2005 foi preenchido tanto pelo documento trazido, quanto pelos demais que atestam, de forma
fática, a atuação dos requerentes no agronegócio por tempo superior ao exigido por lei.
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Assim, entendendo que a pendência de apresentação do LCDPR do ano de 2023 não prejudica o
processo de soerguimento, entende-se terem sido preenchidos, substancialmente, os requisitos
necessários para deferimento do pedido de recuperação judicial aos requerentes Adriana Basso
Lima e Roberson da Silva Lima.



RECUPERAÇÃO JUDICIAL
REQUISITOS DO ART. 48 DA LEI Nº 11.101/2005
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Evento 1, ANEXO13 e ANEXO14ATIVIDADE
REGULAR HÁ

MAIS DE 2 ANOS C
A

P
U

T

Poderá requerer recuperação judicial o devedor
que, no momento do pedido, exerça regularmente
suas atividades há mais de 2 (dois) anos.

REQUISITOCUMPRIMENTO COMENTÁRIO REFERÊNCIA

INEXISTÊNCIA
DA CONDIÇÃO

DE FALIDO IN
C

IS
O

 I Não ser falido e, se o foi, estejam declaradas
extintas, por sentença transitada em julgado, as
responsabilidades daí decorrentes.

Foram juntadas as certidões negativas expedidas pelo
TJRS em relação às pessoas físicas e às pessoas
jurídicas, comprovando o cumprimento do requisito.

AUSÊNCIA DE
CONCESSÃO DE
RECUPERAÇÃO

JUDICIAL

Não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido
concessão de recuperação judicial.

Não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido
concessão de recuperação judicial com base no
plano especial previsto na LREF.

INEXISTÊNCIA DE
CONDENAÇÃO

PELA PRÁTICA DE
CRIME DA LREF

Não ter sido condenado ou não ter, como
administrador ou sócio controlador, pessoa
condenada por qualquer dos crimes previstos
nesta Lei.

Foram juntadas as certidões negativas criminais
emitidas pelo TJRS com relação às pessoas físicas.
Como as pessoas jurídicas foram registradas em 2025,
não foram exigidas as certidões por questões
temporais lógicas. Resta comprovado o cumprimento
do requisito.

Foram juntados os contratos sociais das requerentes,
registradas em janeiro/2025. Entretanto, o exercício da
atividade rural foi demonstrado por outros meios,
conforme já apreciado na fl. 16/17, comprovando o
cumprimento do requisito.

IN
C

IS
O

 II
IN

C
IS

O
 II

I
IN

C
IS

O
 IV

Evento 1, ANEXO30 e ANEXO31

Evento 1, ANEXO20, ANEXO 21 e
ANEXO 22
Documentos complementares

Foram juntadas as certidões negativas expedidas pelo
TJRS em relação às pessoas físicas e às pessoas
jurídicas, comprovando o cumprimento do requisito.

Foram juntadas as certidões negativas expedidas pelo
TJRS em relação às pessoas físicas e às pessoas
jurídicas, comprovando o cumprimento do requisito.

Evento 1, ANEXO20, ANEXO 21 e
ANEXO 22 
Documentos complementares

Evento 1, ANEXO20, ANEXO 21 e
ANEXO 22 
Documentos complementares



As demonstrações contábeis relativas aos 3 (três)
últimos exercícios sociais e as levantadas
especialmente para instruir o pedido,
confeccionadas com estrita observância da
legislação societária aplicável e compostas
obrigatoriamente de:

a) balanço patrimonial;
b) demonstração de resultados acumulados;
c) demonstração do resultado desde o último
exercício social;
d) relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua
projeção;
e) descrição das sociedades de grupo societário,
de fato ou de direito;

RECUPERAÇÃO JUDICIAL
REQUISITOS DO ART. 51 DA LEI Nº 11.101/2005

EXPOSIÇÃO DA
SITUAÇÃO

PATRIMONIAL E
DAS RAZÕES DA

CRISE

IN
C

IS
O

 I
A exposição das causas concretas da situação
patrimonial do devedor e das razões da crise
econômico-financeira;

REQUISITOCUMPRIMENTO COMENTÁRIO REFERÊNCIA

DEMONSTRAÇÕES
CONTÁBEIS

IN
C

IS
O

 II
Em que pese tenha sido apresentada a situação
patrimonial e as razões da crise, não foram
demonstrados os dados econômicos e financeiros que
fundamentem os prejuízos experimentados, restando
comprovado o parcial cumprimento do requisito.

Há, de qualquer modo, a comprovação da crise
experimentada, conforme informações dos impostos
de renda dos requerentes.

Evento 1, INIC1

Foram apresentados o IRPF de Adriana Basso Lima e
Roberson da Silva Lima dos anos de
2021/2022/2023/2024, os balancetes de abertura das
pessoas jurídicas, lista de despesas mensais fixas e
variáveis e o recibo de entrega do livro caixa digital do
produtor rural referente à competência de 2024 do
requerente Roberson Lima.

Resta comprovado o parcial cumprimento do
requisito.
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Conforme relatado nas fls. 7/8, restou pendente
tão somente o Livro Caixa Digital de Produtor
Rural do ano de 2023 do requerente Roberson
da Silva Lima, situação que não prejudica o
deferimento do processamento da recuperação
judicial, já que o exercício da atividade rural
pelo prazo de 2 anos foi suficientemente
comprovado por outros documentos.

Evento 1, ANEXO32 e ANEXO60
Documentos complementares
Evento 23, OUT2 e OUT10



RECUPERAÇÃO JUDICIAL
REQUISITOS DO ART. 51 DA LEI N.º 11.101/2005

REQUISITOCUMPRIMENTO COMENTÁRIO REFERÊNCIA

Após constatação prévia, foi complementada a lista de
credores com os endereços eletrônicos e físicos dos
credores, bem como a origem dos créditos e regime de
vencimentos.

Relação integral dos empregados, em que
constem as respectivas funções, salários,
indenizações e outras parcelas a que têm direito,
com o correspondente mês de competência, e a
discriminação dos valores pendentes de
pagamento.IN

C
IS

O
 IV

Após solicitação administrativa, foram encaminhados
os registros de eSocial de dois colaboradores
empregados pela pessoa física de Roberson da Silva
Lima, e foi informada a ausência de valores devidos.

Resta cumprido o requisito.

RELAÇÃO DE
CREDORES

RELAÇÃO DE
EMPREGADOS

IN
C

IS
O

 II
I

Relação nominal completa dos credores, sujeitos
ou não à recuperação judicial, inclusive aqueles
por obrigação de fazer ou de dar, com a
indicação do endereço físico e eletrônico de
cada um, a natureza [...], e o valor atualizado do
crédito, com a discriminação de sua origem, e o
regime dos vencimentos.

IN
C

IS
O

 V

Certidão de regularidade do devedor no Registro
Público de Empresas, o ato constitutivo
atualizado e as atas de nomeação dos atuais
administradores.

Os requerentes apresentaram as certidões
simplificadas perante a Junta Comercial ou as certidões
de regularidade dos devedores no Registro Público de
Empresas.

Resta cumprido o requisito.

CERTIDÕES DE
REGULARIDADE E

ATOS
CONSTITUTIVOS

Evento 1, ANEXO13 e ANEXO14
Evento 23, OUT8 e OUT9

Evento 1, ANEXO16
Evento 23, OUT7

Os requerentes deverão complementar a lista de
credores com a discriminação da origem dos créditos de
10 credores.

Documentos complementares

11



REQUISITOCUMPRIMENTO COMENTÁRIO REFERÊNCIA

RELAÇÃO DE BENS
PARTICULARES

IN
C

IS
O

 V
I Relação dos bens particulares dos sócios

controladores e dos administradores do
devedor.

Foram apresentados os impostos de renda pessoa física
dos requerentes Adriana Basso Lima e Roberson da Silva
Lima, onde estão relacionados os bens particulares,
comprovando o cumprimento do requisito.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL
REQUISITOS DO ART. 51 DA LEI N.º 11.101/2005

EXTRATOS
BANCÁRIOS

ATUALIZADOS IN
C

IS
O

 V
II

Os extratos atualizados das contas bancárias do
devedor e de suas eventuais aplicações
financeiras de qualquer modalidade, inclusive
em fundos de investimento ou em bolsas de
valores, emitidos pelas respectivas instituições
financeiras.

Foram apresentados extratos de contas bancárias das
pessoas físicas no Banrisul, Sicredi e Banco do Brasil. Não
foram apresentados, contudo, os extratos das aplicações
financeiras relacionadas nos impostos de renda, como, por
exemplo, Poupança Santander, CDB Santander, aplicações
de renda fixa etc., restando parcialmente cumprido o
requisito.

CERTIDÕES DE
PROTESTO

Certidões dos cartórios de protestos situados na
comarca do domicílio ou sede do devedor e
naquelas onde possui filial.

Foram apresentadas as certidões de protestos do município
de Santo Ângelo/RS, comarca que abarca o município de
Eugênio de Castro/RS, restando cumprido o requisito.

IN
C

IS
O

 V
II

I
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Documentos complementares

Evento 1, ANEXO32
Documentos complementares

Evento 23, EXTRBANC11,
EXTRABANC12,
EXTRABANC13,
EXTRABANC14, EXTRABANC15
e EXTRABANC16

Os requerentes deverão apresentar os extratos das
aplicações financeiras relacionadas nos impostos de
renda.



REQUISITOCUMPRIMENTO COMENTÁRIO REFERÊNCIA

RECUPERAÇÃO JUDICIAL
REQUISITOS DO ART. 51 DA LEI N.º 11.101/2005

Relação, subscrita pelo devedor, de todas as
ações judiciais e procedimentos arbitrais em que
este figure como parte, inclusive as de natureza
trabalhista, com a estimativa dos respectivos
valores demandados.

Não foi apresentada a relação de ações judiciais e
procedimentos arbitrais em que as requerentes figurem
como parte, pois, conforme informações e consulta,
inexistem ações em que figuram como parte, restando
prejudicado o requisito.

IN
C

IS
O

 IX

RELAÇÃO DE
PROCESSOS

Relatório detalhado do passivo fiscal. Foram apresentadas certidões negativas federais, estaduais
e municipais das pessoas físicas e jurídicas, restando
cumprido o requisito.PASSIVO 

FISCAL

IN
C

IS
O

 X

RELAÇÃO DE BENS
E DIREITOS DO

ATIVO NÃO
CIRCULANTE IN

C
IS

O
 X

I

Relação de bens e direitos integrantes do ativo
não circulante, incluídos aqueles não sujeitos à
recuperação judicial, acompanhada dos
negócios jurídicos celebrados com os credores
de que trata o § 3º do art. 49 desta Lei.

Foram apresentadas certidões de matrículas de imóveis
com respectivos laudos de avaliação, laudo de avaliação de
benfeitorias e laudo de avaliação de máquinas,
equipamentos e veículos, bem como os impostos de renda
com relação dos bens. Após solicitação administrativa,
foram apresentados os documentos de quatro veículos.
Entretanto, não foram apresentados os documentos de
outros veículos que constam no IRPF nem notas fiscais ou
contratos para aquisição do maquinário, inviabilizando a
apuração do patrimônio e dos negócios jurídicos. No
evento 23, foi apresentada relação de bens com indicação
de eventuais financiamentos e parcelas pendentes, porém,
novamente sem a integralidade das notas ou documentos
comprobatórios dos negócios jurídicos, restando
parcialmente cumprido o requisito.
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Evento 1, ANEXO42 ao
ANEXO59
Documentos complementares
Evento 23, OUT17, NFISCAL19,
EXTR22 e NFISCAL29

Evento 1, ANEXO17, ANEXO18,
ANEXO 19, ANEXO23,
ANEXO25, ANEXO25,
ANEXO26, ANEXO27,
ANEXO28 e ANEXO29
Documentos complementares



ASPECTOS
FINANCEIROS

Análise

econômico-

financeira

Endividamento

concursal

Endividamento

extraconcursal

Ativo

32



Os requerentes apresentaram lista concentrando a totalidade dos créditos na classe quirografária, sendo 92% (R$
28.886.594,15) do passivo concursal concentrada em credores financeiros. Após solicitação de documentação
complementar,  os requerente expuseram na lista de credores o endereço físico e eletrônico de cada um, o valor
atualizado do crédito, com a discriminação de sua origem, e o regime dos vencimentos. Salienta-se que restou pendente
a origem e comprovação de créditos de 10 (dez) credores.

A verificação do correto enquadramento dos créditos, especialmente no que se refere às exceções previstas no art. 49, §
3º, da Lei nº 11.101/2005, será realizada na fase de verificação e habilitação dos créditos, conforme estipulado no art. 7º, §
2º, da referida legislação, caso o processamento da recuperação judicial seja deferido.

ENDIVIDAMENTO
PASSIVO CONCURSAL

RELAÇÃO INICIAL DE CREDORES    R$ 31.4 MI

*O passivo aqui referido está
embasado nas informações
existentes nos autos nesta
fase processual,
especificamente no evento
23, OUT7.

Os requerentes indicaram
passivo sujeito à
recuperação judicial de 
R$ 31.483.400,19.

Classe II
0%

Classe I
0%

Classe III
100%

Classe IV
0%
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CLASSIFICAÇÃO N° VALOR 

Classe I - Crédito Trabalhista

 Classe III - Crédito Quirografário

Classe IV - ME/EPP

TOTAL:

-

-

-

- R$                35.558.500,00

Classe II - Garantia Real - R$                     -

R$          31.483.400,19

R$                     -

R$                     -



Após a constatação prévia, a requerente Adriana Basso de Lima apresentou a declaração do IRPF do exercício de 2024 onde foram retiradas as
informações das dívidas detalhadas abaixo:

DÍVIDAS VINCULADAS À ATIVIDADE RURAL - ADRIANA BASSO LIMA

ENDIVIDAMENTO
16

Observa-se que o maior crescimento das dívidas ocorreu no ano de 2023 onde foram contratados R$ 6,4 milhões em empréstimos e financiamentos,
sendo os maiores vinculados ao Banrisul que totalizaram R$ 2,2 milhões. Em 2024, as dividas retraíram 29% (R$ 2 milhões).



Após a constatação prévia, o requerente Roberson da Silva Lima apresentou a declaração do IRPF do exercício de 2024 onde foram retiradas as
informações das dívidas detalhadas abaixo:

DÍVIDAS VINCULADAS À ATIVIDADE RURAL - ROBERSON DA SILVA LIMA

ENDIVIDAMENTO
17

Observa-se que o maior crescimento das dívidas ocorreu no ano de 2024 onde foram contratados R$ 3,2 milhões em empréstimos e financiamentos. Em
2024 a divida do requerente cresceu 26% (R$ 2,9 milhões).



EXTRATOS BANCÁRIOS - JANEIRO/2024 A ABRIL/2025

ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA
18

Após o pedido de documentação complementar, os requerentes apresentaram os extratos bancários referentes ao período de janeiro/2024 à abril/2025 dos bancos
Banrisul, Bradesco, Banco do Brasil e Sicredi das pessoas físicas Adriana Basso Lima e Roberson da SIlva Lima. 

A requerente Adriana Basso Lima exibiu, ao final de 2024, saldos negativos nas contas correntes (Banco do Brasil - R$ 20 mil; Banrisul - R$ 1,3 mil e Sicredi - R$ 56,5
mil) e, em abril/2025, saldo negativo de R$ 62,38 junto ao Sicredi. 

No tocante ao requerente Roberson da Silva Lima, expôs, nas contas bancárias de 2024, saldo positivo nos seguinte bancos: Bradesco (R$ 1,00), Banco do Brasil (R$
0,00) e Banrisul (R$ 936,03). O extrato bancário junto à Cooperativa Sicredi demonstrou saldo negativo de R$ 62 mil ao findo de 2024. 

As maiores movimentações nas contas correntes dos requerentes advém de financiamentos agrícolas, aplicações, resgates e pagamentos de seguros. 



Após o pedido de documentação complementar, os requerentes apresentaram o recibo de entrega do Livro Caixa Digital do Produtor Rural Roberson da SIlva Lima
referente ao ano de 2024 e os registros de caixa em Excel, onde foram retirados os dados abaixo:

O maior faturamento ocorreu em abril/2024 onde foram vendidas R$ 239,8 milhões em mercadorias. A principal despesa do negócio advém de pagamentos e
compras com fornecedores que exibiu, em 2024, média de R$ 37,5 milhões em gastos. O caixa do requerente findou dezembro/2024 com saldo negativo de R$ 23,1
milhões em virtude de maiores saídas, principalmente com adimplência com fornecedores, do que vendas.

LIVRO CAIXA DO PRODUTOR RURAL - ANO DE 2024

ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA
19



FLUXO DE CAIXA E FATURAMENTO - ADRIANA BASSO LIMA

ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA
20

Após o pedido de documentação complementar, a requerente apresentou a
declaração do IRPF referente ao ano de 2024, que serviu de análise para o
resultado da empresa. Não foram enviados os livros caixa do produtor rural.
Apesar de não serem documentos obrigatórios em razão do faturamento
apresentado, a ausência dessas informações dificulta a realização de uma
análise comparativa e a avaliação da trajetória financeira da requerente nos
últimos anos, o que é essencial para entender a evolução dos fluxos de caixa e
identificar tendências no desempenho financeiro.

O fluxo de caixa de 2021 exibiu lucro de R$ 316,8 mil devido ao faturamento
bruto de R$ 1,78 milhão. Em 2022 e 2023, a requerente demonstrou prejuízo
de R$ 413,9 mil e R$ 1 milhão, respectivamente, crescimento de 165% (R$
682,4 mil) no desempenho negativo entre os anos citados, motivado pela
ausência de receita em 7 meses (jan, fev, mar, jun, jul, ago e dez/2023) e
continuidade da existência de despesas. O ano de 2024 apresentou lucro de
R$ 732,7 mil motivado pelas receitas, sendo a maior em novembro/2024 (R$
752,1 mil).

Destaca-se que foi disponibilizada somente a demonstração dos IRPJs de
Adriana Basso Lima e de Roberson da Silva Lima, restando pendente a
documentação referente às empresas Roberson da Silva Lima Agropecuária e
Adriana Basso Lima Agropecuária, o que se justifica em razão da constituição
das pessoas jurídicas em 2025.



FLUXO DE CAIXA E FATURAMENTO - ROBERSON DA SILVA LIMA

ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA
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Após o pedido de documentação complementar, o requerente apresentou a
declaração do IRPF referente ao ano de 2024 e o livro caixa de produtor rural,
também do ano de 2024, que serviram de análise para o resultado da
empresa. Contudo, salienta-se que restaram pendente os livros caixa do
produtor rural referente ao ano de 2023. Ausência dessas informações
dificulta a realização de uma análise comparativa e a avaliação da trajetória
financeira da requerente nos últimos anos, o que é essencial para entender a
evolução dos fluxos de caixa e identificar tendências no desempenho
financeiro

Os fluxos de caixa de 2021, 2022 e 2023 apresentaram prejuízo de R$ 2,1
milhões, R$ 5 milhões e R$ 2,2 milhões, respectivamente. Observa-se que em
2023 o resultado negativo retraiu 55% (R$ 2,7 milhões); no entanto, continuou
demonstrando prejuízo devido às despesas serem maiores que o
faturamento, que representaram, em média, 137% da receita bruta. Em 2024,
houve lucro de R$ 2,7 milhões ocasionado, sobretudo, pela receita de
abril/2024 (R$ 2,4 milhões).

Destaca-se que foi disponibilizada somente a demonstração dos IRPJs de
Adriana Basso Lima e de Roberson da Silva Lima, restando pendente a
documentação referente às empresas Roberson da Silva Lima Agropecuária e
Adriana Basso Lima Agropecuária, o que se justifica em razão da constituição
das pessoas jurídicas em 2025.



ADRIANA BASSO LIMA 

RELAÇÃO DE BENS
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A requerente disponibilizou, após o laudo de constatação prévia, a declaração do IRPF de 2024, onde foram retiradas as informações dos bens utilizados na
atividade rural, os quais somaram, no exercício citado, R$ 1,3 milhão. Destaca-se que de 2021 a 2023, o imobilizado da Adriana Basso Lima apresentou
crescimento em razão de compras de máquinas e veículos, sendo a maior ocorrida em 2023, com a compra de pulverizadora no montante de R$ 1 milhão.

Abaixo, seguem informações das listas enviadas, que detalham os bens pertencentes à requerente Adriana Basso Lima:

Ressalta-se que foram enviados apenas parcialmente os documentos que comprovam a posse e o valor dos bens relacionados à requerente.



ADRIANA BASSO LIMA AGROPECUÁRIA

RELAÇÃO DE BENS
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Os requerentes disponibilizaram apenas o laudo de avaliação de bens realizado em fevereiro/2025 por profissional competente. O imobilizado constante
no laudo totalizou R$ 12.906.000,00, contudo, na análise realizada pela Perita Judicial, o valor encontrado foi de R$ 17.056.000,00, diferença de R$
4.150.000,00.

Abaixo seguem informações detalhadas dos bens pertencentes à empresa Adriana Basso Lima Agropecuária:



ROBERSON DA SILVA LIMA E ROBERSON DA SILVA LIMA AGROPECUÁRIA

RELAÇÃO DE BENS
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Após pedido de documentação complementar, o requerente disponibilizou o IRPF do ano de 2024, que somou R$ 16,1 milhões. Observa-se abaixo o
crescimento dos bens do requerente Roberson da Silva Lima em razão de contratações de financiamentos de máquinas e equipamentos agrícolas.

Ressalta-se que foram enviados apenas parcialmente os documentos que comprovam a posse e o valor dos bens relacionados pela empresa. Ainda,
destaca-se que o valor de R$ 650 mil referente aos imóveis foram retirados do laudo de avaliação assinado por profissional competente. No tocante ao
balanço, referem-se ao período de janeiro e fevereiro/2025. 
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A constatação prévia busca nortear a análise sumária do pedido inicial, com intuito de certificar o deferimento do processamento de recuperação judicial apenas
para empresas com condições efetivas de recuperação e que preencham os requisitos legais, evitando a utilização abusiva, desviada ou fraudulenta do processo,
em prejuízo do interesse público e do próprio prestígio do instituto da insolvência empresarial.

Nesse sentido, a partir da documentação apresentada pelos requerentes no pedido inicial, no evento 23 e de forma administrativa, pode-se concluir que:

A competência processar o pedido de recuperação judicial é da Comarca de Santa Rosa/RS, nos termos da Resolução nº 1459/2023-COMAG;
Os requerentes exercem atividade rural há mais de dois anos de forma ininterrupta, conforme visita presencial realizada e documentação comprobatória;
Foram preenchidos os requisitos para deferimento da consolidação processual e substancial, na forma dos artigos 69-G e 69-J, ambos da Lei nº 11.101/2005;
Os requisitos dos artigos 48 e 51, ambos da Lei nº 11.101/2005, foram preenchidos de forma suficiente para o deferimento da recuperação judicial, tendo em
vista a apresentação das declarações de imposto de renda dos anos-calendários de 2021, 2022, 2023 e 2024, dos balanços patrimoniais e do Livro Caixa de
Produtor Rural do ano de 2024 referente ao postulante Roberson da Silva Lima, sendo inexigível a documentação por parte de Adriana Basso Lima.

Em atenção às considerações expostas no Laudo de Constatação Prévia do evento 10, ora complementado, a equipe técnica entende estarem reunidos,
suficientemente, os requisitos necessários para o deferimento do processamento da recuperação judicial com relação a todos os autores.

Com relação à documentação pendente indicada nos requisitos do art. 51 da LREF e ora listados, entende-se possível a concessão de prazo para regularização,
uma vez que sua ausência não importa em prejuízo ao deferimento do pedido:

Complementação da lista de credores com a discriminação da origem dos créditos de 10 credores listados;
Apresentação dos extratos das aplicações financeiras relacionadas nos impostos de renda;
Documentos de veículos, notas fiscais e/ou documentos comprobatórios dos negócios jurídicos dos bens relacionados. 

Por fim, destaca-se que, acaso deferido o processamento do pedido, as empresas deverão, desde já, serem intimadas para apresentar as informações das pessoas
físicas e jurídicas, conforme previsto no art. 48, §§3º, 4º e 5º da Lei 11.101/2005, possibilitando que ocorra o acompanhamento do soerguimento das devedoras.

JOÃO A. MEDEIROS FERNANDES JR.
OAB/RS 40.315 | SP 387.450 | SC 53.074 | PR 122.514

Porto Alegre/RS, 8 de maio de 2025.
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